
CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 

 

PROCESSO CEE Nº 995/88 

INTERESSADO: Luiz Eduardo Villaça Leão 

ASSUNTO    : Indicação do interessado para lecionar a disciplina 

“Cirurgia Torácica", na FM do ABC, como Professor III.  

RELATOR    : Cons° Erasmo Magalhães Castro de Tolosa.  

PARECER CEE Nº 1121/88    CTG "D" APROVADO EM  16.11.88 

COMUNICADO AO PLENO EM 23.11.88 

1. HISTÓRICO 

A Faculdade de Medicina da Fundação do ABC, em Santo André 

submete ao Conselho a indicação do Luiz Eduardo Villaça Leão, para na 

categoria docente de Professor III, ministrar a disciplina "Cirurgia 

Torácica", vinculada ao Departamento do Clínica Cirúrgica. 

 

2. APRECIAÇÃO 

O interessado é Medico formado pela Escola Paulista de 

Medicina, em 1976, tendo estudado durante sua graduação a disciplina 

Cirurgia Torácica. 

Realizou Residência Medica em Cirurgia Geral e em Cirurgia 

do Tórax, de 1977 a 1979, obtendo os títulos de Especialista em Cirurgia 

Torácica e Especialista em Cirurgia Cardiovascular. 

É MESTRE em Cirurgia Vascular pela Escola Paulista de 

Medicina, onde frequentou Curso de Pós-Graduação credenciado pelo 

Conselho Federal de Educação. 

Na mesma instituição de ensino acima mencionada, em Curso de 

Pós-Graduação credenciado pelo Parecer CFE n° 1368/79, obteve o diploma 

de DOUTOR EM MEDICINA. 

A grade horária do interessado é compatível com a 

Deliberação CEE n° 10/86. 

 

3. CONCLUSÃO 

Favorável à indicação de Luiz Eduardo Villaça Leão para, na 

categoria de Professor III lecionar a disciplina "Cirurgia Torácica" no 

Curso de Graduação em Medicina na Faculdade de Medicina do ABC. 

São Paulo, 21 de setembro de 1988. 

 

a) Cons° Erasmo Magalhães Castro de Tolosa 

Relator 
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4. DECISÃO DA CÂMARA 

 

A CÂMARA DO ENSINO DO TERCEIRO GRAU adota, como seu Parecer 

o Voto do Relator. 

Presentes os nobres Conselheiros: Bendito Olegário Resende 

Nogueira de Sá, Celso de Rui Beisiegel, João Gualberto de Carvalho 

Meneses, Eurico de Andrade Azevedo e Marcelo Gomes Sodré. 

 

Sala da Câmara do Ensino Do Terceiro Grau, em  16.11.88 

 

a) Cons° Celso de Beisiegel 

Presidente 


